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DECRETOS 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá, usa.ndo 
das atribuiç:.es oue lhe con
ferem os itens VIl e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setemoro de 
1943, e tendo em vista o que 
consta do Memb. número 
3:!2/66-CG, . . 

RESOLVE: 

Remover, ex-offfcio, n o s 
têrinos do artigo !)6, Hern 11, 
da Lei nr. 1.711, de 28 J (-J ou
tubro da 1952, Benedito V!lhe
na Rodl'igues, ocupante do 
cargu rtc Serveute, nívGl 5, do 
Quadro de Fuucionários Pú
blicos do Govêruo dêstc Ter
ritóJ•io, lotado no Gabinete do 
G-overnador, para o Serviço 
de Geografia e Esttgístíca. 

4T08 DO PODER EXECUTIVO 
t~rtigo 4°, do Decreto-lei nr. Pr-efeitura Municipal de 
5.839, de 21 de setembro de Macapá 
1943, e tenjo em vista o que 
consta do Processo número 

1 

DECRETO-LEI 
1.90,1/66-SGT, Nr. 1354;65-GAB-PMM 

RESOLVE: O Prefeito Municipal do Ma
capá, na conformidade dó dis-

Desianar nos têrmos dos pôsto M inciso I, do artigo 
artigoso l4fi' e 1J.S. da Lei uo '9°, do Decreto-lei f<'ederal nr. 
1.711, de 28 de Ôl{tubro de 1952, 5.839, -de 21 de setembro de 
Manoel Joaquim Amoedo de 194i:l, 
Carvalho Brll.sil, ocupante do E 
cargo da Classe «H», da Série D •CRETA : 
rl.e Cl asse~:~ de Módico, !lível AJot. 1°) - Fica concedido a 
2?, do Q~adro de Fuucw~á- M(jrio Pereira e Silva, raspei
nos Pll?Iwos do Govêrno des- tudo no que couber o dispôs
te T~mtórlo, P.ara exercer a to nos artigos 681 a 694 do 
funçao grP.ttriCa<ia., slmbolo I Códi•J'o Civil Braai!eiro o do-
3:·~·- de. Chefe de ~aúde e A..~- minio util de um tet·re~o per
SISlenma tlo Jntenor, tia b- tencente &o Patrimônio Mu
visão de Saúde. nicipal, situado ~a rua Gene

Rua Leopoldo Machado, sôbre 
o lote de terras de nr. 3636, 
nesta capital, medindo 20 m{'
tl·os de frente por 35 ditos de 
fundos ou sejam 7oomz, limi
tsmdo-se pela frente (Leste) 
com a reierlda rua, pelos fun
dos (Oeste) com o lote de 
terras nr. 3640, pelo lado di
reito (Sul} com o lote de ter
ras nr. 3!l35 e pelo lado es
querdo (Norte) com o lote. de 
terras nr. 3637. 

Art. 2o) - Êste Decreto-lei 
entnuá em vigor na data de 
sua publicaçi'!.o, revogadas as 
disposições em contrário. 

Oabinete do Prefeito MuJi
cipal de Madapá, 8 de junho 
de 1966. 

Alfredo Oliveira 
Prefeito Municipal de Macapá 

Palácio do Govêt·no, em 
Macupá, 10 de !',gôsto de 1966. Palácio do Govêrno, 
-- - r.hoa pá, 28 de junho 

em ral Rondou, sôbz·e o lote de 
terras de nr. 12G2, nesta ca

de pital, medindo 20 met1·os de 
frente por 30 ditos de fundos 
ou f!ejam 600m2, limitando-se 
pela frente (Leste) com a re
ferida rua, pelos fundos (Oeste) 
com o lote de te1-ras nr. 1266, 

Publicado nêste Departa
mento de Administração, aos 
8 dias de junho de 1966. 

Gen. Luiz Mendes dl'l Silvo. 1966. 
Governador 

RobGrto Rocha Souza 
SeCJretário Gerul 

O Govcrnodot· do Tcrritói'io 
Federal do Atnap6, usando 
daa Htl'ibuições que lhe con
ferem os itens VII e l X, do 
nrtigo .JY, do Uecreto-lci nr. 
5.839, de 2.\ de setembro de 
1943, e tendo em Yista o que 
consta do Memo ur. 32i:l/ 66-
CG, 

Ri!:SOLVE: 

Remover, ex-offício, nos têr
mos do artigo 56, item I!, da 
Lei nt·. 1.711, de 28 de outu
bro de 1952, .Joaquim Muga
lhães dos Santos, ocupante 
do cargo õa Clt>.sse «A», da 
~éric cte Classes de Feneiro, 
nivel 8. do Quadro de !<un
cionários• Públicos do Go\'ÉH'
no dês te Territnrio, lotado no 
Serviço de Geograi'ia. e E~ta
tistica , pv.ra o Gabinete do 
Governador. 

Palácio do Govêruo, em Ma
capil, 10 de agôsto de 1966. 

Ger,e1·a1 Luiz Mendes da Silva 
Governador 

Robei·to Rocha Souza 
Secretário Gez·:::r 

PORTARIAS 

Nr. l:i7/6n-G!.B 

O GorcrnadOl' dn Território 
F~deral do Amapá, usando 
das atribuições qua lho con
ferem os itens VIl e !X, do 

Roberto Rocha So'uza 
Gt>vernaJot· Substituto 

Nr. i\66/66-GAB • pelo lado direito (NQrte) com 
o lote de terras nr. 1262 a 
pelo lallo esquerdo (Sul) com 
o lote de terras nr. 1260. 

O Governad<lr do Terri tório 
Federal do Amapá, usandú 
das atribuições que lhe con· 
r e rem os itens V JI e IX, do 
artigo 4.0 , do Decreto-lei nr. 
5.83~. de 21 de setembro de 
1948, e tendo s ta vista o que 
consta do ProcesFO número 
2.398/66-SCiT, 

RE~OLVE: 

APt. 2°l - Êste Decreto-lei 
entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as 
disposições em aoutrát•io. 

Gabinete do Prefeito Muni
cipal de Macapá,, 15 de junho 
rle 1966. 

Heitor de Azevedo Pir.anço 
Direter do Departamento 

de Administração 

DECRETO-LEI 
Nr. 1356/66-GAB-PMM 

O Prefeito Municipal dG 
Macapá, na conformidade do 
diapôsto no inciso I, do artige 
go, do Deoreto-lei Federal nr. 
5.H39, de 21 cte setembro de 
1943, 

DECRETA: 

Al't. 1o - Fica concedido- a 
Oscar de Souza Lima, respei
tado no que couber o dispôH-

Aitredo Oliveira to nos artigos fl81 a 694 , do 
Pôr à disposição do Minis· Prefeito Municipal de Macapá Código t:ívll Brasileiro, o do-

' é · d J f N 6 · mfnio útil de um terreno 
\~ r~o.. a~ us IÇa ~ 1 ~g ClúS Publicado nêste Departa- pertence:.:te ao Patrimônio 1•· t~J wre, • pe lo P' ,lzo 8 

•. um J me::: to de Administração, aos :':1uniclpal, situado na A v. Ge
(1) ano, cont~do no peuodo 1'l dias do mês de ]·unho de ner"l (t' UrJ'ão, sObre o lote de de 12 de abnl ele 1966 a 12 ~ ·~ " 
de abril de 19ü7, nos têr·mos I 19th:.. tonas de nr. 3307, nesta Cll· 
do artigo 34, parftgN:fo üni- j Heitor de Azevedo Picanço r:!.~lte mpeodins~o dif;s~~trf~~d~~ 
co, da Lei D

0 1.711, tl t: 28 de Dil·etor d0 D.A. 
outubro de 1952. combinado ou sejam 540m2, l!mitando-l'e 
CO!Jl1 a nOJ'mtt priJlH'li!·a, da DECRETO-LEI pela frente (norte) com a re-
Ci;culai' no 14,do 17 de junho de ferida aYenidn, pelos fundos 
1956, da Presidência da He· Nr. L355/ 66-(JA8 -PMM (sul) com o lote de terras n.r. 
pública, Euclides Macbad9 de o Prefeito Municipal de 3306, pelo lado direito (leste) 
A · · ' I d eom o lote de terras nr. 3305 ruuJo, ocupanu~ c o ca1·go a Macapá, na conformidade do 
Classe «B», da Série de Clas- dispôsto no inciso I, do artigo e pelo lado esquerdo (oeste) 
se!! dJ3 Telegrafista , nível 14, go, do Decreto-lei Federal nr. com o lote de terras de nr. 
<lo Quadro d-~ Funrionários 5.839, de 21 de setembro de 3309. 
Públicos do Govêrno rlêste 1943, Art. 20 _ .€ste Decreto-lei 
Ter~itól'io, lotddo no Gabine- entrará em vigor na data de 
í': ~o Goveraadot', com_ exer- DECRETA : I sua publicação, revogadas aii 
CICIO na ltepresentaçau do , . . dispOSiÇÕeS em contrário. 
Gcvêruo no Estado da Gua- Art. 1°) - r tca concedido a 1 
nabai'fi. , I Huirnundo Façanha do Nasci- Gabinete do Prefeito Muni· 

mento, respeitüdo no que: cipal de Macaoá 16 de j:mho 
Pal:'lcio do Govêrno, em couber o dispôsto nos artigos : de 1966. • ' 

Ma capá, 10 de agôsto de 1966. 1 6~1 ~ 694, ~o g~~igo .qlvil Bra-1 Alfredo Oliveira 

I .. "' aJle!rO, o aommw uhl de um i Prefeito Municipal de Macapá 
Gen. ,mz Mendes cta o..> ll vn terreno pertencento ao Patri-1 

Govern11dor l mônio Municipal, altuado na Publicado nêste · Departa-
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As Repartições Públicas r 
rerrltoriais deverão remeter 
o expedi( ute destinado à pu- ' 
blicação neste Dln.RIG OFI-1 
CIAL, diàriamente, até às j 
Vl,aO horas. exceto aos sába
dos quanc!o deverão . fazê-lo 
até às 1.1,30 horas. 

As reclamações per tinen
tes à matéria retribuída, nos 
casos de .erros ou omissões, 
qeverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
das 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
salda dos órgãos oficiais. 

Os originais deverã,o ser 
datilografados e uutentlcados, 
ressalvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as parli o ex
terior, que serão sempre 
anuais, as assinaturas poder 
lSe-uo tom~tr, ern qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. · 

As assinaturas vencldus 
poder~o ser suspensas sem 
aviPo prévio. 

mento de Administt·ação, aos · 
16 dias do mês de junho. da · 
l9íi6. 

, .. ___ ... ____ _. __ ...,...,.. • .,,_.,.._._......,-==·--... -=-·---... ----·~~de 

EXPEDIENTE 
imp!!"e:nsa- OficiaM 

DIRETOR 
AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oí'icial 

MACAPA- T. F. AMAPA' 

ASSINATURAS 
Repartições e Parttculares : 

Semestf.e Cr$ 2.000 
Ano . . Cr~ 4.000 
Número avulso . . . Cr$ 20 

I 
As Repartições Púbiica.s 

cingil·-se-ão às asstna-ll\ür:J,s 
anuais renovadas até 23 de 
fevereiro de cadu, ano e às 

j 
iui.ciadas, _em qualqu~r êpocl 
pews órgaos competentes. 

I 
A fim de possibilita·r a 

remessa de valores acomp. a-
nhudos de esclarecimentos 
quanto à sua aplicação, s'<:lli· 

I citamos usem os interessadc s 
preferencialmente cheque ou .. 

1 vale postal. 

I 
Os suplementos às ed:l

ções dos órgãos oficiais só 
se fornecerão aos assinantes 

I 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

I O functoJ1ário público fc· 
«BRASILIA - .t!:ste Diário Oficial, é cncontl'ado para leitl!- . deral terá. u111 desconto d :J 
ra no Salão Nacional e lnter~a.cional d~ Imprensa, da. I 10%.' Pura fazer jús a êsse 

CO O PER PRESS no Bl'aSJha Impcpal Hotel., I des~c:m~o, deverá. prov_ar es.ta 

Para facilitu.r aos assinan-1 A flm de evitar solução conmçao no ato da assmatuw. 
tes a verificação do prazo dt~ de continuidade no recebi· ! O custo de cautt exerr
validade de suas assinaturas, m6nto dos jomais, d e vem 1 plar atrasado dos órgão !l 
na par te superior do enderê- os assinantes providenciar a.l oEciais será, na venda avtL;
ço vão impressos o número respectiva renovação com ; sa, acrescido de Cr~ f>,UO, r,,,,. 
do talão de registro, o mês e r·ntecedência miniom, tle trm· : do mesmo ano, e de Cr~ 
o ano em ,que findará. te (30) dias. ! 10,00, pct· ano decorrido. · 

DECRE'l'O-LEÍ . 15.839, de 21 de setembro de couber o diapôsto nos artigos 
Nt·.l.35i:l/6o-GAB·f'.\IM 1943, 681 a. 694, ao Código Civ.l 

· . Bt·asileíJ·o, o domínio útil"' da 
O I'l'efeito Mun.icipal de Ma-~ DECRETA: um terreno pertencente ao 

Heitor de Azevedo Picanço c~pá, na ~on~ot·mt~ade do ~is- . o , • , . . patrimônio .Municipal , situad) 
Diretor do D. A. ,li)osto no mctso r.. ?o arttgo A:rt:. 1,) - FlCa eon_vedtd_o .a. na liua Bão José, ;;ôbt·o o lL . 

9°, do OeGreto-lel I<ederal m. l Oil,';auna Vasques Fh::_xa, r. e~- te de terras de no WG, nesn 
5.83n9, d9 21 de Belcmbro d&.! P~1t.~do no qt~a. coub~r 0 clls- ,cavttal, medindo 20 meiro3 

., . . do qo~Ig? CIVll Brablleu.o, o fundos ou sejam 760m2, limi-
DECRETO-LEI 

N1·. 1357/66·GAB-PMM 
194<>, I posw. ~os 3;rtlgos. 68.1 ~ 694• de frente por 38 ditos d 3 

DEURETA. dommto utll de um terr eno t d 1 L rente (0estf \ . o Prefeito Municipal de I . .· .. . ·. ' pertenc·eute ao P.atrimônio Mu- ,aJL,~::~~ -J!~- ~ 
· Macapá, na conformidade do Art. 1°) - _Ftca cono~d1do nicipal, situado na Rua Cel. com a re~emlft rua , pelos fu~-
dispôt~lo no Inciso I, do artigo · a Ped.ro Roúr1g~es da Uçst:;o., Leopoldo Machado, ~:;ôbre o dos .. <Les~e), com 0 . lote. 0.3 

9°, do Decreto-lei Federal nr. l r~ sp~Itado no que couber o lote de terras nr. 295S,. nesta terr~~ .. ~ 
11

100•• pelo lado úJ~e_J-
5.839, de 21 de setembro de 1 d1spo~t? nos .a~ltgos 6.81. a 6!l4, cu. pita!, medindo 2U metros de I~.~~ \.I~ v' L): ,1

'
0 m a uveuw 1 

1943, i do c:o?Igo. ÇlVll Bras1leH·o, o fl•ente por 35 ditos de fundos . '~çoe~ Umaas e · pelo luct > 
. J dommJO utJI de um t~rr:_e~o ou S,(:;jam 700m2, limita~cto-se esq~1~1ú~ (8~1) com o lote d ~ 

DECRETA: port~~cente. ao .Patnmon~o pela fi•ento (Oeste) com a re- terras n lOo. 
A t 1 o) F. d'. I MumClpll.!, .sttuad,o na Av .• Co~ ferida rua, . pelos fundos <Les- Ai't. 2o) - Êsto Decreto-
. r . - 1ca conce 100 a, nego Do1mngos rv.l'altez, sobre I te) com 0 lote do tenas nr. 1 .. · ·á · 

~aulll.mdo NGnato de Moraes, : o lote de. terres ~e nr. 435, 2958, pelo lado direito (~orte) d~\ egtrat ep~blic;,çl~~~- l~= 
r~~p~Itado no qu_~. uouber o 'i nesta capital, medmdo 15 me· com o lot~ de tenas nr. 2!159 a ,a . e su~ 
dJs4podstoc !J-~S acr~lg_os 68~ ~ tl·os de frente por ao ditos de'! e pelo lado esquerdo (Sulj ~~~~~~~o a:s disposições e o 
69 , o o.d1_go .. 1vll Bras!le1~ funuos ou sejam 450m2, limi- com a Av. Mil.e Luzia 1 • 
ro, o domtmo util de um . te~- 1 tando-se pela frente (Sul) com 1 · Gabinete do Prefeito Muni-
re1noMpe~t~ncent~ ao Patr1mo- '1 a referida avenida, peio& fun- · Art: 2° - Êste Deur eto-lei clpul de Maca pá, 20 de junh) · 
no mn1mpal, Situado na Av. dos (Norte) com o lote de entrará em vigor na data de ua 1966 
EFnet~tino Borges, sôbre o lo- i terras nr. 434, pelo lado di- sua publicação, revogadas as · · · 
te de t_erras de_ n!:. 22L6, nes- i reito (Oeste) com o lote de disposições em contrário. 1 . AUredo Oliveira 
ta c.ap1tal, medt~o~ 15 metros terras nr-. 43~1 e 440 e pelo . • . . Prefeito Municipal de Mac&p:\ 
de frente por 32 ditos de fun- lado esquerdo (Leste) com 0 

1! Gabwete do Pretelto Mum-

1 
dos, ou sejam 480m2, limita.n- lote de terras m . 4i.J::l. cipal de Macapá, 10 de juül1o Publicado uêste · Departa-
d.o-se pala frente (Sul) ~oro de 1966. . . mento á e Adminlstração, ao> 
a referida avenida, pelos fun- A::t. 2°) - Este Decreto-lei . · . . í 20 dias do mês de junho d•J 
dos (No1·te) com o lote de entrará em vigor na datt.. de . AUredo _OhveH'a . ! l !Jo6. · 
terras m. 2217, pelo lado di- sua publicaç:ão, revogadas as Preretto Municipal de .M e.capu. · 
reito (Oeste ) con.t o lote de disposiçõ es em contrário. Heitor de Azevedo Picant,;•> 
terras nr. 2218 e pelo lado es- Publicado nêste De parta- Diretor do U. A. 
querdo· (Leste) com 0 lote de Gabinete do Pre~eito :.inni- mento de Administração, a cs 
terras nr. 2214. cipal de Macapá, 15 de junho 10 dias do mês de juuho de 1 

de 1966. · 1966; 
DECn ETO-LEX 

Art. 2°) - Êste Decreto-lei 
entrará em vigor na data de 
sua publicação, r<:~vogadas aa 
disposições om contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni
cipal de Macapl'l, 15 de juuho 
de 1966. 

Alfredo -Oliveira 
Prefeito Municipal ,de M:ucapá 

Publicado nêste Departa
mento de Administração, aos 
15 dias do mês de junho d~ I 
1966. 

Alfredo Oliveira · 
Prel'eito . Municipal 

Publieado neste Departa
mento de Administração, aos 
15 dias do ruéo de junho de 
1966. 

Heitor de Azevedo Pioanço 
Diretor do D. A. 

DECRETO;LEI 
N1·. 1.359/ôB·GAB-PMM 

O Prefeito Municipal de 
Heitor de Azevedo Picanço 1 Macapá, na conformidade do 
Dü·etor do Departamento de j clispôsto no inciso I, do artigo 

Administração 9°, do Decreto-lei fi'cd~ral n° 

Heitor de Azevedo Plcanço 
Diretor do Departamento 

d~ Admiuistração 

DECRETO-L:!!;! 
Nr. 1.360/6ô-GA!3-PMM 

Nr. 1361/66-GAB-PMM 

O Prefeito Municlpal d•l 
Mac!tp&, nu confol'miàuuo d:> 
dispôsto no inciso I, do artig•1 
9°, uo Dt.wreto-lei Federal lll. 
5.~119, de 21 de l:letembro dtJ 
1943, 

O Prefeito Municipal de DECRETA : 
Macapá, na conformidade do 
dispôuto no inciso I, do urtigo! . . 
9°, do Deare to-lei Federal Art. 1°). _- , FJCa con~e~Id_o 
nr 5 839 de 211 de setembl'O ! a Arcendmo r avares de Atau-
dc. 1943' I jo •. r espeitado no que coube~ 

' o dispôsto nus a rtigos 681 b 
DECRETA: 694, do Código Civil Brasilei

ro , o domínio útil de um ter .. 
Art. 1 °) - Fica concedido reno pertencente ao Patrimô. 

a José do U<:Lrrno Dios 'dos 1 nio Municipal,situatlo n1:0 Ave
Santos, respaitado 110 que · nida Memlünç.a Furtado, sôbro 
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'-----------------------------------------------------·-------------
DEPARTA~IEN'l'O DE FINANÇAS 

SERVIÇO DE RECEITA 
EDITAL 

A fim de resgatarem a la. e 2a. Prestações do Im
pôato de Indús trias e Profissões, vencidas a 31 de março e 
:líl d(~ junho do cor-rente ano, respectivamente, devem com
parecer ao Se1·viço de Receita os contribuintes abaixo re
lacionados. 

OntrosEliru, aclvertimot~ que, de conformidade com o 
art. 2° do Decreto-Lei no 1.3,18/66-GAB-PMM, ele 3 de maio 
de 1966, ditas prestações vencülas já constituem débito f i s
cal. podendo-se iniciar a c·otran~a executiva, através da 
Procur11doria J uriclica desta Prefeitura. 

Finalmente, ressaltamos que !.l.S prestações em aprêço 
estão sujejtas "à multa de 30% (trinta por cento) mais 1% 
(um por cento) ao mês, je Juros de Mora, contados desde 
o_ V:CI_lelmenio (Art. 27, § 2°, do Código Tributário do Mu-
mmp!o). . 

Nome do l a. 
Cont;·ibuinte Prestação 

Cr$ 

Antônio Dlas Nogueira 6.5lo 
Antônio Sanches de Souza lo.85o 
Antônio Coutinho . 134.513 
Altevir Cavalcante Lopes de Souz<:t 11.625 
Arnújo & Souza 27.9oo 
Astrogilva da Silva Monteiro 11.607 
Arlindo Severo do Souza 27.9oo 
Antônio Nogut:.Jra 12.4oo 
Antônio Amaro Quaresma 27.9oo 
A. 1'. Azevedo 657.427 
Car·mito dos Santos Pinheiro ~.no 
Cia. Técnica Internacional do Brnsil 27.9oo 
Demétrio Fernandes Farias J.il79 
Domingos Tt>ixeira Fiiho 4.34o 
E. C. Santos & Bantos 34.879 
K C. Santos & S3ntos 13.95•> 
El!idio Costa 5.5So 
Eunice Souza Fontes de Sales 46.5oo 
F. Garcia de Oliveira 13.893 
Francisco Gomes Pereira 1.395 
Felipe Cassin 125.736 
Francisco Chagas 4.650 
.Francelino da Oliveira Ca1:valho l. o42.677 
f•'arld Nagib 127.52o 
!r mi'ws Si!Ya 465.ooo 
lzabel Vasconcelos 5.58n 
João Alves de Oliveira lf>2.296 
.Jert~mias dos Reis 2.48o 
José de Souza Hiboiro 46.5oo 
.Juvenal dos Santos 18.6oo 
Juveoal do Santos 57.4!)! 
Uns Oliveira 6.2oo 
tacercla & Duarte 5o.316 
Luiz Passos de Souza 12.4oo 
Lourival Serra 9.3ou 
Li!iosa l\Iacicl Tavares 18.6oo 
Maria do Carmo Scmblauo S1lva l2.1 oo 
l\Jaria Vieira de Andrade 7.90fl 
l\1auoel Corrêa 6.096 
Manoel Paul!no da Silva. 21.7oo 
J\Iarin Cizerpina Guedes Coélho 4.65o 
Manoel de Fs.lrias Gonçalves l4.2oo 
J\lauoei Rodrigues da Costa sl.o22 
Ma1·ia c!e Mol'oeo: Silva 7.44o 
Nunes & Wariss 394.366 
Nabi Amim Uicheue f>c.Sv6 
Nabi Amim Riehene SS.75o 
Onédia Paes Bentes 9.765 
J>cclro Ribeiro 4.96o 
Paulo Tenório dos Santos 3.72o 
Pinto Pcrei.ra i8.Hl!J 
Pinheiro fi lho & Cla. 93.ooo 
Raimundo Nascimento de Araújo 19.375 
Haimundo Costa dft Silva 1.86o 
Raimundo S. Gomes 14.88o 
Raimundo L. Calandrini de Olheira !8.6oo 
Raimundo da l:)ilva 8.37o 
R. A. Sampaio. 9.161 

. Raimundo Pires Barbotia 3.72o 
Ratmunda Cam pos de Moraes 3.24o 
Sebastião Silva do Nascimento 19.321 
Sebastião Bandeira do Espírito Santo .iJ:IGo 
Zuleika Paes & Cia. 311.1>36 

I\lacapl:i (Ap), 20 de julho de Hl!lü 
Be!'naPdo Rodrigues de Souza 

Diretor do D. F. 
Guaracy da Silva Freitas 

Chefe do S. R. 

2a. 
Prestação 

CrS 

5.250 
8.750 

lo8.478 
9.375 

22.5oo 
9.359 

?2.50() 
lo.ooo 
22.5oo 
530.182 

3.ouo 
22.500 

2.725 
3)íoo 
2S.l.W 
11.250 
4.500 

37.5oo 
11.203 

1.125 
lol.1oo 

3 750 
840.868 
102.840 
375.000 

4.500 
122.818 
2.000 

87.500 
15.000 
46.306 
5.000 

40.576 
lo.ooo 
7.500 

15.000 
lO.O\l6 

6.375 
5.400 

17.500 
3.750 

11.500 
- G5.J4o 

6.000 
318.f>36 
Jo.973 
31.250 
7.875 

4.000 
3.000 
l-Hi-!7 

7G.ooo 
15.625 
1.5oo 

12.000 
i5.ooo 
6.750 
7.387 

3.000 
3.000 
15.582. 
4.ooo 

251.319 

Sindicato dos Trabalhado
res em Transporte Marí
timo e F luviai. do Terri
tório Federal do Amapá 

I 
Avenida Amazas 
no 11 - Macapá 

I EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

I A:SSEMBLÉif\ GERAL 
ORD1NARIA 

Fedem! et dos Território:s. 
Dado e passndo nesta cidade 
de Macapa, aos dez (10\ dias 
do mõs de agôsto de mil no
vecentos o sessenta e seis 
(1966). Eu, Hermogenes Costa, 
Escrivão, datilografei e subE-
crevi. 

Germano Bonow Filho 
J ulz Eleitoral 

J Pelo presente edital , con-

1 

voco todos os associados União Beneficente dos 
desta Entidade, que ~e encon- ·Motoristas do Amapá 
trarem em pleno , gôzo de 
seu::~ direitos sindicais, para Edital de Convccação 
se reunierem e.m J\snemb1éia J , .. n . . . . 
Geral Ordinána dta 12 do 

1 
AssembleJa veral Ordmaru. 

corrente mês (sexta Ieira), às 
17 horas. em sua sede social, 

I na dVen ida Amazonas n° 11 , 
afim da eleger uma junta go
vernativa, para, dentro do 
prazo da 90 (noventa) dias, 
efetuar as eleições para ele
ger o· novo cô!'po administra
tivo desta EutiJade. 

Ubaldino Simões 

1\lat·cos Tavares Costa 

Martiniano da Si! vaira 

J oão Flexa Tavares 
Hilário Rodrigu ea A ve!ar 

Henrique Ramos Pacheco 

Auvusto Santos 

O Presidente da União Be
nuHc;ente dos Motoristas d) 
Amap:l, usanllo das atnbu ,
ções que lbe ~onfel'c o artig) 
76, § JO e 2o do Estatuto Sc
cial. convor.a todos os a sE> c· 
ciados em p.1eno gôzo de seu'3 
rl ir·eitos, para uma reunião d a 
Assemblóia Geral Ordint.ria, 
em 1 a - za o 3" convocações. t 
l'ealizar-se no viudo~;ro dü 
14 do concnte ruê::., às 9 O) 
horas na selle sccial, sita 1 
Avenida Padre Julio i\•Jarh 
Lombaerd sfn, nesta cidad (', 
para eleição do Conselho Fü 
eal e Comissão de Rindicâc 
cia, para o biênio t6/68. 

1\laeapá, 10 ctc julho de 1963 

José ~largues de Souza 
1 o S~crej_?rio __ _ 

Francisoo Alfaia Fi!ho . 1-----
Hermenegildo de Souza Leal 

Aguiomarino Trindade Companhia Amapaense 

FláYio Teixeira. d<: Telefones - CAT 

I JUSTIÇA ELEITOR\L I A v I s o 
., ' 

· A visamos aos Senhore > 

I 
EDITAL N° 21 166 I 

O Doutor Germano Bonow I {!suários em att·azo com •> 
Filllo, Juiz E..leitora! desta Se-I paga ~m~nto das prestações d ' 
gundo Zona (.\-facap:í), Capital !>CUs 'l'Ple ~ones, 11. corupar~ -
do Tci'ritório F e c! e r a l do I cer'!m à Companhia Ama.: 
Amapá, DJ ft>rma da lui, etc. paense ele 'l'ele.loues - CA'l'. 

à nm de regularizarem o. 
referidos. 

O não comparecimento im 
plicsrá no corte uos Tele
fones. 

Faz saber a todos que io
ter&ssar pol'sa que a ê s t e 
Ju ízo foi enrtereçado um rfl 
dio ele número 5il de 25/6/6!i, 
expedido pelo Presidente do 
Tl'ibnnal Hegionul Eleitoral 
do Distrito Fe:àern.l, cujo teor Macapá, 8 de agôsto d·l 
é o ~;eguinte : Comunico êste J Hlô6. 
Tribuual vg em se.;são de 
21/6/66 dQferiu peJido Comls
sã.o Diretora Hegior.al Alian-

'J'omaz Su!es de Araújo 
Presidente 

ça Renovador-a Nacional no 
Tenltório FcdeN;l Amaooh j----
para efe1to determinai' regia-

. tro comissões Diretorias Mu- I 
nicipais Macapall vg Amapuh 
Oiapoque et Calçoeno pt Eh 

A V ISO 

següinte. Comissão Diretora A Diretoria Social do Es-
1\Iunicipal Macapah bipts Clau- porte Clube Macapá, comuui-

. dio Quirlno da Silva vg Jollo ca a todl'S os interessade; 
Batista ~e ~ze_vedo Picanço j que su eocontt·am abertas a:l 

I vg Otavh~ RJbc1ro de A~dra- iusct·ü,;ões para o TorneiG In
de xg Joao Jansen Rodr1gues tern o áe Dominó. Convoca, 

{ vg Ot~ciano B~nto Prrclra vg outi·ossi rn. para uma reunião 
· Antomo Corde;ro Pontes vg no dia 13, sábado, à:3 20,0tl I \~a lter do ca~·mo vg Alberto h •.H'31j , pa l'tl elaboração da ta-
i Lima vg Aurmo Borges de bela e Lliscussão de d etalhe:~ 
1 Olivelra vg ~aimupdo Gomes do tomeio. 
; Bczern·. pt Cds Sds - Oe-
ll'ambargadOl' Li ugn Auler f't·e· Maoap6., 3 Lle agôsto de 
-: sidente TRlREGELEl Di8tr·ito Hlljti_ 

.. 



U55 - 5a. e 6a. feira~ , 11 e 12 DIÁRIO . OFI2IAL Agôsto, 1966 
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·~---.c--------~-------------------------------
o lote de ter!:e,s de nr. 2617, 5.839, de 21 de 
nesta cupital, medindo 15 me- 1943, 
t•.•os de rrente por 30 ditos de DECRETA: 

setembro de 21 dÍas de junho de 1966. I no que coube~ o artigos 081 
I a 694, do Cód1go Civil Brasi-· 

Heitor de Azevedo Picanço leiro, o domínio útil de um 
fund os ou sejam 450m2., limi-
tando-se pela frente tN o r te) Art. 1 o) ...: Flca concedido a 
com a r P.ferida avenida, pelos Arlindo Ferreira de Oliveira, 
fundos (Sul) com o lote de respeitado ao quo couber o 

, terras nr. 2618, pelo lado cli- dispôsto nos artigos . 681 a 
reito (Leste) com o lote de 694, do Código Civil Brasilei
terras nr. 26lG e pelo lado es- to, 0 domínio útil de um ter
q~~rdo (Ü~ste) com o lote de reno pertenc~nte ao Patrimô
teu:as nr. 2619. I nio Municipal,sltuado na Ave-

Art. 2") _ Êstc Decreto-lei 1 nida 1\iendon~~ Júnior,
0 
sgbre 

entrará em vio·or na data de j o lote de. tenas ~e n .524, 
s tta pub!icaçã~. revogadas a~ n~sta cup.ltal, medwdo 15 me
disposiçõP.s em contrário. 1 ~r os de fi ent~ por 42 ditos d.e 

Diretor do Departame.:1to de i terreno pertencente so Patri-
AdminiBtra.ção mônio Muncipul, situado na 

DECRETO-LEI 
Nr . 1365/66-GAB-PMM 

O Prefeito Municipal cle Ma
Gapá, na conformidade do ~is
pôsto no inciso I, do arhgo 
9°, do Decreto-lei Federal nr. 
5.839, de 21 da setembro de 
194íl, 

DECRETA: 

Rua Coronel Leopoldo Ma
chado, sôbre o lote de terras 
de nr. 2599, nesta capital, me
dindo 18 metros de frente 
por 30 ditos de fundos ou se
jam 540m2, limitando-se pela 
frente (OESTE) com a referi
da rua, pelos fundos (LESTE) 
com v lote de te;ras n° 2595, 
pelo lado' d~reito (NORTE) 
com a Avenida General Guar
jão e pelo lado esquerdo 
(SUL) com o lote de terras 
nr. 2598. 

1 fundos ou SeJam 630 m2, li- Art. lO) _ Fica conce(H~o 
Gabinete de Prefeito Muni- mitando-se pela fr ente íSul) à Legião Brasileira de Assts

cipal de Mac~pá, 22 de junho com a referida avenida, pelos têncla. respeitado no que cou-
de 1S66. fundos (Norte) com o lote de ber o' dispôsto nos artigo.s Art. 2") - Êste Decreto-lei 

terras n° 2625, pelo lado di- 681 a 69,1, do Código Civ1l entrará em ·vigor n~:~. dat~ de 
Alfred o Oliveira reito (Oeste) com o lote do Bmsileiro, o domínio útil sua públicação, revogadas as 

P1·ereito Municipal ll e Maca pá tenas no :i.526 e pelo lado. j de três terrenos pertencentes di I' posições em contrário. 
• D esquerdo (Leste) com o lote aa Patrimônio Municipal, sl- Gabinete do Prefeito Muni-Publicado neste e parta- de terras Do 2522. I tuados na Rua Hilde~al' Maia, 

mento de Adplinistr::ção, aos . . ·esquina com a Avemda Cio- cipal de Ma~apá, 20 de junho 
22~ d1as do mes de JUnho de Art. 2ol - ~ste Decreto-1&1 dóvio Coêlho, sôbre os lotes de l !J66. 
19oG. ! entrará ~m '::1gor na dat~ de de terras de nrs . 836, 8:i7 e Alfredo Oliveira 
IIeitot· de A~"'V"do Pica!l<' O !ld Sila P. ~b~wuçao, revtoága.das as 1260, nesta eap.ital, me.dindo I Prefeito Mun. icipal de Maca pá 
D' . ,. D ",,v. . d 1 tspoatçoes em con r rw cada lote 15 metros de fl•ente 

tr e,or do . ~,P11 tameuto e " . 1 ., • · • I por ao ditos de fundos ou Publicado nêste Departa-
Aunum,traçao . u;,bmete ao I refelto ~Ium- 1 sejam 450m2, limitando-se os mento · cte A<fm!n!stração aos 
DECRETO-LEI mpal ~~ Macapá, 21 de JUnho jlotes de nrs. 836 e 837 pela j 2o dias do mês àe junho de 

N.r. Li>62/Gii-GAB· P11M. do 
1900

' ll'ente (Oeste) com a .!:lua 11966. · 
· .• . Alfredo Oliveira 1 Hildemar Maia, pelos fundos J 

O Prefe lLO ~Ium~!pal de . Prefeito Municipal de Macapá ! (Leste) com o lote . d~ terras · Heit<lr de Azevedo Picanço 
Maca pá, na conrormulade do , · .I n r. 834, pelo lado dtrmto (No r- Diretm· do Departamento de 
ôisposto úo inciso I, c\o artigo 1 fublicado nês te Departa- te) com o lote de terras nr. Administração 
9(1, do D:Jcreto-lel FedeJ•a l 1 mento de AdilliniRtração, aos 1830 e pelo lado esquerdo (Sul) 
n° 5.839, çie 21 de sotamb.ro 121 . dias du mês de junho de j oom a Avenidu Clodóvio Coê-
de 1943, J 966. . . lho lote de tenas nr. 1260 li- 'f) EC RETO..: LEI . , . . ·. I mità.,se com as seguintes: . 

.. . .,.-DE{7RJJ.cf-A-.' . - ·--·-; -·- · .... -r H\litor de Azevedo Pwanço frente (Leste) com a Rua Hil-1 
- · · . · . Diretor do Depa1·tamento de demar Maia pelos fundos o·· Prefeito Municipal rle Ma-

Art. 1 °)_ - Fwa conced1do Administração 1 (Oeste) com ~ lote ' de terras capá, nh conformidade do dis -

Nr. 1.367/66-GAB-PMM· 

a Mar:celmo da Costa Alves, ·: no J264, pelo lado direito (Sul) pôsto no inciso I, do artigo go, 
r espellado no que couber o DECRETO-LEr ; com a Avenida Clodóvio Coê- do Decreto-lei· Federal nr. 
dispôs to _n~s ar~1~os 681 .a 

1

. Nr. 1.364/66-GAB-PMM ! iho e pelo lado 1 esquerllo 5.839, da . 21 de setembro de 
894, do Cod1go .ClVll Brasile1- i (Norte). com 0 lote de terras · 1943 
ro, o domínio útil de um. to!'· O Prefeito Municipal rie Ma~a- i no 1

26
1. 

1 
' 

1·eno pertencente t~o Pau·imo- 1 pá. na conformidade do d1s- J , ! DECRETA: 
n!o l\1unicipal, situ ado na ~lua! pôsto no inciso I, no art~go Art. 2o) - Este Decre to-le i .. . 
Coronel J osé Serafim, sô[:ire !;io, do Decreto-lei Federal 1 entrará em vigor na data de ( A~t. 1°) - l!1ca con~edtd.o a 
o lote ele terms à e m. 493,, nr. 5.839, de 21 de setembro aua publicação, revogadas as, M~na da Gama Almeida, r~s-
nestu capital, medindo . 15 me- de 1943, I disposições em contrário. ! p~1tado no q~e Cliluber. o dls-
tros de frente por 30 ditns de I I . . ; posto p~d art~gos 681 . a. 694, 
fundos o u sejam ,150m2, lirni- , DECllE'l' A: Gabinete do Pre~elto ~unl- • ~o Ç~dl~o.,Ovll Braslle1ro, o 
tando-se pf'la i'rentª (Leste) . · o ,· d'd 1 cipal de Macapá, 21 da JUnho I aomm10 uht de um t~rr~~o 
com a r eferid" rua peto!l fun- j At t. 1 > - Fwa conce ~ 0 . a I de i9Gfi. · Dcrtenaente ao P& tr1momo 
dos (Oeste) ~om ~ lote ü~ Ana iviaria Bacelar .. re~peltaao I . . . . I Municipal, situado na Avenida 
ten·as nr. 49o, pelo lado di- ' no .que couber 0 (hspo~~~ l!-0 s Al.rred~ .Oltve1ra Antônio Coêlho de Carvalho, 
r e i to (Sul) com o lote de ter- i a_~b~os 681. a. 694, do Co~1~0 1 Prefeito MumCJpal de Maca pá jsõbre o lote de terras de ~r. 

4"2 1 1 d I Clvll BrasllCH'O, o domm10 15195 nesta capital mcdm-
ras . n.r. ;· >~e pe 

0 8 ° CS· ( útil de um te l'l·euo pertenceu-i Publicado · n.ê~tR D_epana- do i5 metros de 'f r ente 
~ue.rt~u (N~~~~) com 

0 
lote de I te ao Patrimônio M.uni~ipal, ! men~o de AdmtmstrU:çaa, aos por 3o ditos de fundos ou se-

en as nr. - "'~ j Hituado na Rua Major Ellezer 121 dias do mês de JUnho do j jam 450m2, limitando-se pela 
Art. :?.

0 
- Este Decreto-lei 1 Levy, sôbre o lote · d~ terras j 1966. fronte (Norte) com a referida 

e.;trará em vigor na data de 1 d~ nr. 1~38, nesta cupttal, me- 1 Heitor de Az~"vedo Picanço j avenida, pelos fundos (Sul) 
sua pt~b. ~cação, revoga~as as 

1 

?mdo. l o metro~ de frente gor 1 Diretor do D; partamento de com o lote de. terrM nr. 5194, 
<hspos1çoes em contrárw. 30 dito~ d.e fu ndol3 ou S~Jdm 1 Admiuistraçíio pelo lado dirmto (Leste) com 

. . . 15om2, limJtando· e,e pela frcn-
1 

0 lote de terras or. 5193 e pe-
. Gabmete do Jltdet to ~um- \ te (Oeste) com a r efe l'ida rua, DECRETO-LEr lo lado esquerdo (Oeste) com 

mpal de Macapá, 22 de JUnho pelos fundos (Leste) ~com o ( N 
1366

/
6
f-GAB·PM'.1 0 lote de terras nr. 5197. 

de 1906. I lote de terras nr. l23o, pelo r. · > • 

• 1, d 01 . . lado direito (Norte) com o lv- t 0 Prefeito Municipal de Art. 2o) Êste Decreto-lei en-
ll.. , r~ o 1\~e!l'U te de terms nr. I2il9 e pelo j Maca á na conformidade do trará em vigo.t' na data de 

Prelello MumClpal lado esquerdo (Su! l com o lo- . dispô~t~ no inciso I, do art. sua publicação, revoga?as as 
Publícacto nêste Departa- te de terr11s n r. 1237. I oo, do D e c r e t 0 _ 1 e i disposições em contrár10. 

meato de Adminish·ayão, aos ··t 20, _ Ê t D t .J . ! Federal nr. 5.8;39, de 21 de se- Gabinete do Prefeito Muni-
2') dias do mê6 de Junho de I Ar · J • " e ecre 0 el tembro de 1943, 01·pal de Macapá, 22 de 

1
·unho ~ e> entrará em v1gor na data de ; 1950

· . . ~:1à p~b~cação, r!:lvoga?as as Í DECRETA : de 1966. -
Heitor de Azevedo P1canço · mspos1çoes em contrím o. ·1 . . Alfredo Oliveira 

Dirctur do D. A. J • • . Art. 1 °) - Fwa. conced1do a p • ·t J\K · · 1 de 'Iacapt
1 I Gubmete do Prefelto ~lum Adauto · ::>antana respeitado re!el o ülillClpa n ' 

cipal de Macapá, 21 de JUnho · Publicado nêste Departa-
DECRETO-LE! . do ·1956. mento de Administração, a os 

Nr. 1.363/66-GAB-PMM 'I 0 p .-. ~ E. 29_ di,·~s do mês de 
1
·unho de 

Alfredo liveira f01lt1 n:.• . i(fdEI. n~~r O Prefeito Municipal de Ma- 1 Prcf~ito Municipal de M.acapá U'yU UlJ .iUdfrp~~ 1956. · 
capá, na conformidade do i· . J• r:r 't 

1 
• vea·

0
· l)ican"O 

dispô~to no inciso r. do artigo, Pubhcado nês.te D~parta- (}i'$ 2 ~~ .!el or D~:Ot;rz~o D. A~ v 
go, do Decreto-lei Federal nr. mento de Adnmustraçao, aoe 


	

